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ILMO. SR. PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DO BANCO REGIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DO EXTREMO SUL - BRDE 

 

LICITAÇÃO ELETRÔNICA BRDE 2025/000084 

 

 

Fábio Marlon Machado, Leiloeiro Oficial com registro ativo no Estado de Santa 

Catarina sob nº AARC/370, portador da cédula de identidade RG nº 5.069.383, inscrito no CPF/MF 

sob nº 066.868.919-67, com sede na Avenida Sul Brasil, 583, sala 503 – Centro na cidade de 

Maravilha/SC, CEP 89874-000, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar: 

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

 

Em face da ata da sessão de análise e julgamento das propostas técnicas e documentos 

de habilitação, pelas razões passa a expor: 

 

I. BREVE INTRODUÇÃO  

  

Com respaldo nas disposições contidas na Lei 13.303/16, o Banco Regional de 

Desenvolvimento do Extremo Sul – BRDE, abriu procedimento licitatório, modalidade Melhor Técnica, 

visando a contratação de Leiloeiro Público Oficial em Santa Catarina.   

Verifica-se da Ata da Sessão de Análise e Julgamento das Propostas que o Licitante Lúcio 

Ubiali foi declarado vencedor, contudo, deixou de apresentar documentos fundamentais a sua 

habilitação, conforme se verificará.  

 

II. DA TEMPESTIVIDADE: 

 

Comprova-se a tempestividade do presente Recurso Administrativo, conforme item 12.2 do 

Edital de Contratação de Leiloeiro “12.2. Após a divulgação do resultado da habilitação e respectivo 

resultado, será assegurado às licitantes o prazo de 05 (cinco) dias úteis, para eventual 

interposição de recursos.”, findando o prazo no dia 01 de outubro de 2025. 

 

III. DOS FUNDAMENTOS:  

III.I - DA VINCULAÇÃO DO EDITAL 

 

Objetivamente, destaca-se que o edital faz lei entre as partes e por força por princípios 
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constitucionais e dos princípios que regem a Lei 13.303/2016, os Procedimentos Licitatórios devem 

respeitar a legalidade, igualdade, eficiência e a vinculação ao instrumento convocatório. 

Dito isto, salvo melhor juízo, apresento a seguir inconsistências na documentação 

apresentada pelo Licitante, Sr. Lúcio Ubialli, conforme passa a expor. 

 

III.I.I . DA AUSÊNCIA DE INFORMAÇÕES OBRIGATÓRIAS NOS ATESTADOS 

APRESENTADOS, PARA FINS DE HABILITAÇÃO: 

 

Por amor à brevidade, os Atestados para fins de habilitação dos licitantes, devem 

categoricamente seguir o item 11.1.2.5 do edital, no que couber, vejamos: 

 

 

Destaca-se que os atestados apresentados pelo ora Recorrido, à exemplos (BADESC, 

Sicoob, UNICRED), não apontam as exigências supracitadas, veja-se parte elementar: 
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Indubitável que os atestados colacionados, não indicam a exigência do Edital, 

especialmente, quanto ao período dos serviços prestados em meses, sobretudo o percentual da venda 

atingido em relação à quantidade dos bens ofertados, contrariando, categoricamente o disposto no Edital. 

Desnecessário informar que para fins de habilitação os documentos precisam estar em 

estrita observância ao edital, isso porque para manutenção da lisura, transparência do processo 

licitatório. 

Ainda, no que concerne o atestado do Município de Criciúma/SC, tal documento não indicou 

sequer período do serviço, quantidade de leilões, itens arrematados, percentual de êxito, entre outros, 

veja-se parte elementar: 

 

Salienta-se que em que pese os documentos adicionais apresentados, como faz crer o 

licitante declarado vencedor, não comprovam satisfatoriamente as exigências do subitem 11.1.2.5. 

Dito isso, sem mais delongas, os atestados são frágeis, incompletos e se declarados 

aceitos, como data vênia entendeu esta honrosa Comissão de Licitação, o processo licitatório em si, 

salvo melhor juízo, se encontra fragilizado. 

Deste modo, os documentos aludidos não podem subsistir. 

 

III.I.II - FALTA DE COMPROVAÇÃO DE ATESTADO DE BEM MÓVEL. 
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Pois bem, em atenção ao item 11.1.2 da “Qualificação Técnica”, no que tange a 

comprovação de Atestado de Capacidade Tecnica emitido por instituição financeira de bens móveis, 

podemos observar que Licitante Vencedor se limitou a apresentar um atestado da BADESC e o do 

Município de Criciúma/SC (que incontestável não se trata de instituição financeira, logo, na fase de 

habilitação não pode este ser considerado) o qual não comprova a efetiva venda de bens móveis. 

Ao analisar detidamente os documentos que acompanham o Atestado do BADESC (Editais, 

auto de arrematação e a divulgação do leilão), podemos perceber que nenhuma das arrematações se 

trata de bens móveis, ao contrário do que foi declarado no atestado: 

 

 

Acresça-se que não há, pelo menos nos documentos compartilhados com os licitantes, 

comprovação da venda (auto, carta, nota de venda), dos bens móveis indicados no atestado BADESC e 

Editais colacionados. 

Destaca-se, ainda, a obrigatoriedade de comprovar a efetiva venda dos bens móveis e 

imóveis, à rigor do item 11.1.2 – I. 

Ora, Ilustre Comissão, a documentação colacionada, como dito, não comprova a efetiva 

venda, mas sim que os bens móveis foram postos à leilão. 

Além disso, nos termos da tese acima e ao subitem 11.1.2.5 do Edital é claro ao abordar 

que o atestado deverá conter: 

I. Nome do Leiloeiro Público Oficial;  

II. Região/Estado de atuação; 

III. Período em que foram prestados os serviços ou a partir 
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do qual vem sendoprestado (em número de meses);  

IV. Quantidade de leilões realizados;  

V. Quantidade de itens arrematados;  

VI. Tipos de bens leiloados;  

VII. Percentual de vendas atingido em relação à quantidade 

de bens ofertados (talcomprovação poderá ser feita por documentos 

complementares, desde que pertinentese idôneos, como a publicação em 

imprensa oficial dos resultados dos leilões);  

VIII. Relação e descrição, podendo ser comprovado por 

documento pertinente eidôneo em anexo (como, por exemplo, o edital de leilão 

correspondente), dos bens a quese refere cada atestado, constando a 

localização dos móveis e imóveis efetivamentevendidos, para fins de 

comprovação do item 11.1.2, inciso I, alínea ‘b' 

 

Ocorre que além dos atestados não apresentarem informações da porcentagem de êxito 

exigida em edital, a documentação complementar também não comprova a efetiva venda, pois o Licitante 

vencedor se limitou a apresentar Editais, auto de arrematação (por vezes sem a assinatura do 

arrematante) e a divulgação do leilão que por si, não comprova a venda, principalmente por se tratar de 

leilões judiciais.  

 

III.I.III – DA FALTA DE COMPROVAÇÃO DAS MESORREGIÕES 

 

Em atenção a comprovação de bens vendidos em três mesorregiões diferentes, podemos 

extrair do item 11.1.2 alínea “b”: 

 

b) Os bens referidos nos atestados deverão estar situados em no 

mínimo 03(três) diferentes mesorregiões do estado de Santa Catarina, a 

seguirdefinidas (para móveis e/ou imóveis): Grande Florianópolis, Norte 

Catarinense,Oeste Catarinense, Serrana, Sul Catarinense e Vale do Itajaí. 

 

O Licitante vencedor comprovou apenas a realização de leilão na mesorregião Sul 

Catarinense, conforme os Atestados de Capacidade Técnica emitidos por Unicred e Sicoob, situados 

nas cidades de: Braço do Norte, Jaguaruna, Armazém, Laguna Gravatal e Rio Fortuna. 

Ocorre que o Atestado emitido pelo BADESC em nenhum momento comprova a efetiva 

venda do bem, pois além de trazer ao Processo Licitatório apenas as Publicações de divulgação (e não 

publicação de resultado), a assinatura do arrematante encontra-se com o nome do próprio leiloeiro, 
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tornando um documento frágil e duvisoso.  

 

   

 
Ainda, evidente a fragilidade da venda dos imóveis indicados no processo de nº. 0000211-

40.2008.8.24.0025, contidos nas fls. 20, 22, 24 e 56, respectivamente, isso porque, em que pese estarem 

situados na cidade de Blumenau/SC, hipoteticamente comprovante das 03 mesorregiões do estado de 

Santa Catarina, como dito, os documentos apresentados, autos de arrematação são frágeis. 

Isso porque, em leilão judicial a arrematação/êxito se perfectibiliza com a expedição da carta 

de arremtação. Basta uma análise rápida no processo para identificar que os autos de arrematação 

sequer foram assinados pelo juiz, logo, a venda está subjudice, razão pela qual, tais documentos não 

podem ser considerados. 

Portanto, considerando a fragilidade na documentação apresentada pelo Sr. Lúcio Ubialli, 

sua inabilitação é medida que se impõe, a fim de resguardar a legalidade e a isonomia do certame. 

 

III.I – DA PONTUAÇÃO: ITEM 02 – EXPERIÊNCIA NA REALIZAÇÃO DE LEILÕES. 

 

De forma objetiva, podemos extrair do ITEM 02: “Experiência em Leilões – comprovação 

da realização de leilões online, bem-sucedidos, mediante atestados”. 

 

Pois bem, o Licitante vencedor se utilizou de quatro Atestados (BADESC, UNICRED, 

SICOOB e Prefeitura de Criciúma) para comprovar a realização de 15 leilões.  

Ocorre que as Orientações Gerais são muito claras, ou se comprova mediante Atestado ou 

mediante publicação dos resultados dos leilões.  

O Licitante Vencedor se limitou a apresentar apenas quatro atestados e a documentação 

complementar destes atestados, portanto, requer-se que seja atribuído nota zero ao ITEM 02, pois a 

documentação complementar é acessória ao atestado e não deve ser considerada de forma 

individualizada para fins de pontuação.  

Caso este Ilustríssimo Pregoeiro entenda de modo diverso, ainda assim deverá ser atribuída 

nota zero ao ITEM 02, posto que tal item pode ser comprovado mediante atestado ou resultado do Leilão, 
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e o licitante Vencedor trouxe apenas a divulgação do leilão em site próprio: 

 

Segue exemplo:  
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Manter a Habilitação do Licitante Vencedor contraria todos os dispositivos legais, bem 

como, os princípios basilares dos Processos de Licitação.  

 

IV. DOS PEDIDOS:  

Ante todo o exposto, requer-se: 

1 – O Conhecimento e provimento do presente Recurso Administrativo; 

2 - A Inabilitação do Licitante Vencedor Sr. Lúcio Ubialli, bem como, a minoração de sua 

pontuação. 

Nestes termos, pede e espera deferimento.  

                                     Maravilha/SC, 01 de outubro de 2025. 

Fábio Marlon Machado  

Leiloeiro Público Oficial 

Matrícula AARC/370 
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